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caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Manoel de Queiroz Pereira Calças

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SPr 3 - Centro de Treinamento e Desenvolvimento de Estenotipia (CTDE)

COMUNICADO

A Presidência do Tribunal de Justiça comunica que estão abertas as inscrições para o 30º Curso de Formação de 
Estenotipistas.

O curso, com 30 vagas, terá seu início em 4 de junho de 2018, no CTDE – Centro de Treinamento e Desenvolvimento de 
Estenotipia (SPr 3), com duração de seis meses, de segunda a sexta-feira, das 13 às 18 horas, exclusivamente para ocupantes 
do cargo de Escrevente Técnico Judiciário.  

As inscrições deverão ser feitas através de ofício ou requerimento, devidamente autorizadas pelo MM. Juiz de Direito da 
Vara Judicial, e enviadas para o e-mail cursodeestenotipia@tjsp.jus.br, de 9 de abril a 9 de maio de 2018, das 9 às 19 
horas.

As dúvidas poderão ser dirimidas através dos telefones: (11) 3227.3922 / 3227.5311 e 3313.6029.

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

DICOGE

DICOGE 2

COMUNICADO CG nº 653/2018
(Processo nº 2018/56569)

A Corregedoria Geral da Justiça PUBLICA para conhecimento dos MM. Juízes com competência criminal, o teor do artigo 51 
da Resolução TSE nº 23.544/2017, de 18 de dezembro de 2017: 

Art. 52. Fica impedido de votar o preso que, no dia da eleição, tiver contra si sentença penal condenatória com trânsito em 
julgado.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, os Juízos Criminais deverão comunicar o trânsito em julgado à Justiça 
Eleitoral para que seja consignado no Caderno de Votação da respectiva seção eleitoral o impedimento ao exercício do voto 
do eleitor definitivamente condenado.


